RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 80/2006

Aprova o REGULAMENTO GERAL DAS ATIVIDADES DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA, Bacharelado, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 03/2002, de 19/02/2002, publicada no DOU em 04/03/2002, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Odontologia;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 26/2006, havida em reunião realizada no dia 12/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o REGULAMENTO GERAL DAS ATIVIDADES DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA, Bacharelado, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único - O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Odontologia, Bacharelado, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
REGULAMENTO GERAL DAS ATIVIDADES DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA, BACHARELADO, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR. 
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º
-
O presente regulamento tem o propósito de normatizar as Atividades de Elaboração e Apresentação do Trabalho de Conclusão do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR, doravante denominado TCC.

Artigo 2º
-
As atividades referentes à elaboração e apresentação do TCC integram a formação do cirurgião-dentista no Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR; portanto, ao acadêmico que efetivar a matrícula no curso será obrigatório o cumprimento das referidas atividades.

Parágrafo único
-
A obtenção do Grau de Bacharel em Odontologia pela Universidade Paranaense - UNIPAR tem como requisito indispensável a elaboração e apresentação do TCC.

CAPÍTULO II

CONCEITOS E OBJETIVOS

Artigo 3º
-
O TCC do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR é um trabalho desenvolvido por acadêmicos graduandos, em dupla, apresentado na forma de artigo científico para publicação, sob a orientação de um professor do curso.

Parágrafo único
-
Somente será aceito artigo científico inédito que não tenha sido previamente publicado e com parecer de aprovação do Professor Orientador, salvo os trabalhos desenvolvidos e publicados junto aos programas Programa de Iniciação Científica (PIC) e Programa Institucional de Bolsa de Iniciação Científica (PIBIC) da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Artigo 4º 
-
O tema do TCC do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR deverá se relacionar com a Odontologia e com áreas afins de ação do profissional cirurgião-dentista, de modo a contribuir para a formação formal e não-formal do acadêmico, devendo estar enquadrado nas seguintes modalidades:

I 
-
trabalho de revisão crítica da literatura sobre um determinado tema da área odontológica ou de áreas afins;

II 
-
trabalho original de pesquisa;

III
 -
trabalho de relato de caso clínico ou de atividades de ensino ou extensão, desenvolvidos por acadêmicos do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Artigo 5º
-
O TCC do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR tem por objetivos: 

I -
contribuir com o desenvolvimento da capacidade de análise crítica, reflexiva e cientifica, de forma a assegurar coerência no processo formativo do acadêmico;

II -
propiciar ao acadêmico condições para aprofundar os conhecimentos teórico-práticos adquiridos durante o curso, de forma a estimular a investigação científica;

III -
a partir da análise da realidade, desenvolver no acadêmico a capacidade de sínteses conclusivas;

IV -
despertar e estimular a pesquisa científica de forma contínua.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA E OPERACIONALIZAÇÃO

SEÇÃO I - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA

Artigo 6º
-
A Estrutura Organizacional Administrativa do TCC do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR é representada por:

I 
-
Professor Coordenador do Colegiado de Curso; 

II 
-
Professor Coordenador do TCC;

III 
-
Professores Orientadores;
IV 
-
Acadêmicos orientados;

V 
-
Professores Avaliadores.

Artigo 7º
-
A Coordenação do TCC do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR será de responsabilidade da Coordenação do Colegiado de Curso ou a quem essa indicar, dentre os professores enquadrados (T40) pelo curso.

SEÇÃO II - DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DO TCC

Artigo 8º
-
Compete ao Professor Coordenador do TCC:

I
-
articular-se com o Colegiado do Curso para compartilhar as diretrizes, a organização e o desenvolvimento dos trabalhos;

II 
-
ao término do primeiro semestre de cada período letivo, divulgar a relação dos Professores Orientadores; o número de vagas disponível por orientador; orientar os acadêmicos quanto à escolha dos Professores Orientadores, considerando a área de atuação e linha de pesquisa, e apresentar ao Colegiado do Curso a relação dos acadêmicos orientados e seus respectivos Professores Orientadores;

III 
-
repassar aos Professores Orientadores as normas descritas nesse regulamento, para que os mesmos possam supervisionar as atividades desenvolvidas por seus orientados;

IV 
-
quando necessário, coordenar o processo de substituição do Professor Orientador, ouvido o Colegiado do Curso;

V 
-
supervisionar os trabalhos de orientação e, quando necessário, convocar os Professores Orientadores para discutir questões relevantes às orientações e desenvolvimento dos trabalhos;

VI 
-
apresentar ao Colegiado do Curso o cronograma de apresentação e a composição das bancas avaliadoras do TCC, e, após aprovação, publicar em edital para conhecimento de todos os acadêmicos;

VII
-
encaminhar ao Colegiado do Curso os casos omissos.

SEÇÃO III - DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR

Artigo 9º
-
As orientações do TCC serão atribuídas aos professores da Universidade Paranaense - UNIPAR, enquadrados (T40) pelo curso, e aos professores com atividade de supervisão de estágio.

Artigo 10
-
Cada professor poderá orientar até 2 (dois) TCC.

Parágrafo Único
-
Quando necessário esse número poderá ser alterado, desde que aprovado pelo Colegiado do Curso.

Artigo 11 
-
O Professor Orientador será co-autor do trabalho orientado por ele, sendo, dessa forma, obrigado a responsabilizar-se juntamente com o acadêmico pelo teor do trabalho apresentado.

Artigo 12
-
Compete ao Professor Orientador:

I 
-
definir o tema do trabalho em conjunto com o orientado, e, quando solicitado, apresentar a Coordenação do TCC o mesmo, em duas cópias, para avaliação e arquivo, de acordo com as Normas Complementares deste regulamento (ANEXO 1);

II 
-
informar o acadêmico orientado a respeito das normas de redação, apresentação e critérios de avaliação;

III 
-
orientar, acompanhar, avaliar o desenvolvimento do trabalho e preencher a documentação comprobatória das atividades realizadas pelo orientado que, quando solicitada, deverá ser apresentada à Coordenação do TCC, de acordo com as Normas Complementares deste regulamento (ANEXO 2);

IV
-
presidir a banca examinadora do trabalho por ele orientado;

V 
-
atender as convocações da Coordenação do TCC para discutir questões relativas ao tema, desenvolvimento e avaliação do trabalho do orientado;

VI 
-
comunicar a Coordenação do TCC frente a problemas, dificuldades e dúvidas relativas ao processo de orientação. 

SEÇÃO IV - DAS ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADO

Artigo 13
-
Estará habilitado à realização do TCC, o acadêmico que estiver regularmente matriculado na disciplina de Métodos e Técnicas de Pesquisa (código 99-8350-02), ofertada na terceira série do Curso de Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Artigo 14
-
São direitos do orientado:

I 
-
ser informado quanto ao Regulamento Geral das Atividades de Elaboração e Apresentação do TCC do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR, pela Coordenação do Colegiado de Curso;

II 
-
ter um Professor Orientador e com esse discutir o tema e o desenvolvimento do trabalho.

Artigo 15
-
São deveres do orientado:

I
-
definir, juntamente com o Professor Orientador, o tema do TCC até 30 (trinta) dias após a publicação, em edital, da relação dos Professores Orientadores e respectivos orientados;

II 
-
cumprir as normas descritas neste regulamento e o cronograma estabelecido pela Coordenação do TCC, durante a elaboração e apresentação do artigo, de acordo com as Normas Complementares deste regulamento (ANEXO 3);

III 
-
entregar ao Professor Orientador o trabalho para as correções finais, 90 (noventa) dias antes da data da apresentação;

IV 
-
responsabilizar-se juntamente com o Professor Orientador pelo teor do trabalho apresentado;

V 
-
entregar a Coordenação do TCC 3 (três) cópias do trabalho, 40 (quarenta) dias antes da apresentação, após sua conclusão e autorização do Professor Orientador; 

VI
-
apresentar o trabalho à banca examinadora na data estipulada pela Coordenação do TCC;

VII 
-
entregar a Autorização de Publicação anexada ao trabalho devidamente preenchida, datada, assinada e com firma reconhecida pelos orientados e, quando necessário, cópia do Certificado de Aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos - CEPEH.

CAPÍTULO IV

DO PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES

Artigo 16 
-
O desenvolvimento do Planejamento das Atividades para elaboração, apresentação e entrega do TCC, deve respeitar as normas e os prazos definidos e aprovados pelo Colegiado de Curso.

Artigo 17 
-
O TCC deve ser redigido de acordo com as normas para publicação de uma revista da área odontológica ou afins.

Artigo 18 
-
No TCC que envolvem seres humanos, os orientados e Professor Orientador deverão submeter o trabalho, em forma de projeto (de acordo com as normas internas do setor), para apreciação e aprovação do  Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos - CEPEH e, posteriormente, anexar às 3 (três) cópias entregues à banca, o Certificado de Aprovação emitido pelo mesmo, juntamente com as normas para publicação da revista selecionada.

CAPÍTULO V

DA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DO TCC 

SEÇÃO I – DA COMPOSIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA

Artigo 19
-
O acadêmico será avaliado por uma banca examinadora constituída por 3 (três) professores, composta do Professor Orientador e os outros 2 (dois) professores do curso.

Artigo 20
-
Professor de outras instituições de ensino superior ou de outros cursos oferecidos pela Universidade Paranaense - UNIPAR poderá integrar a banca examinadora, desde que conhecedores da temática do trabalho a ser apresentado.

Artigo 21
-
A escolha dos professores avaliadores é de responsabilidade da Coordenação do TCC que a tornará pública, por edital, após aprovação do Colegiado do Curso.

SEÇÃO II - DOS CRITÉRIOS E METODOLOGIA DA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DO TCC

Artigo 22
-
Os orientados terão o tempo máximo de 20 (vinte) minutos para apresentação do trabalho, dividido em 15 (quinze) minutos para a exposição oral e 5 (cinco) minutos para argüição pelos professores membros da banca examinadora.

Artigo 24 
-
O Professor Orientador avaliará os orientados quanto ao interesse; a relevância das referências bibliográficas apresentadas, em relação ao tema proposto; ao desenvolvimento do planejamento proposto para a redação do trabalho, baseado nas referências apresentadas; argüição/embasamento teórico necessário à redação do trabalho; coerência entre tema, objetivo(s) e conclusão(ões) apresentados, de acordo com as Normas Complementares deste Regulamento (ANEXO 2).

Parágrafo Único
-
A nota final dada pelo Professor Orientador, de 0 (zero) a 10 (dez), tem peso 6 (seis) na composição da nota final do TCC. 

Artigo 25
-
A nota atribuída pela banca examinadora tem peso 4 (quatro) na composição da nota final do TCC, considerando os seguintes critérios, de acordo com as Normas Complementares deste Regulamento (ANEXO 4).

I
-
análise do trabalho: organização seqüencial/desenvolvimento do trabalho; relevância do tema; coerência entre título, objetivo(s) e conclusão(ões); referências consultadas/citadas, e correção gramatical, serão fatores avaliados na parte escrita do trabalho;

II 
-
apresentação oral: didática da apresentação, material didático, recurso áudio-visual, vocabulário, capacidade de comunicação, postura e argüição, serão fatores avaliados na apresentação do trabalho;

III 
-
a aprovação dos orientados está vinculada às duas etapas de avaliação.

Artigo 26 
-
A nota final do TCC será obtida da média aritmética das notas atribuídas ao trabalho pelo Professor Orientador e pelos 3 (três) professores membros da banca examinadora.

Artigo 27
-
O acadêmico que cumprir todas as etapas (de elaboração, redação e apresentação) do TCC e obtiver nota final igual ou superior a 6 (seis), será considerado aprovado no TCC.

I
-
o processo de avaliação será documentado pelo Professor Orientador, que deverá anexar toda a documentação representativa e comprobatória ao processo;

II 
-
o acadêmico que obtiver nota final inferior a 6 (seis), desde que cumpridas todas as etapas de orientação, terá a sua aprovação condicionada a reformulação do conteúdo do trabalho, no prazo de 10 (dez) dias úteis,  para reavaliação pelo Professor Orientador;

III 
-
a não aprovação do acadêmico no TCC, seja por não  obtenção da nota mínima exigida, decorrente do não cumprimento do planejamento de elaboração, redação e apresentação do artigo, implicará na apresentação de uma nova proposta de trabalho, sob a supervisão do Professor Orientador ou outro indicado pela Coordenação do TCC, no período letivo seguinte;

IV 
-
a aprovação ou reprovação do acadêmico dar-se-á mediante a assinatura do Termo de Aprovação, após a entrega do trabalho corrigido à Coordenação do TCC, de acordo com as Normas Complementares deste regulamento (ANEXO 5);

V 
-
o acadêmico que se sentir prejudicado pelo resultado final da avaliação do seu TCC poderá, no prazo de 7 (sete) dias úteis após a apresentação e ciência do resultado, requerer reavaliação através de requerimento protocolado na Secretaria Acadêmica Setorial, direcionado à Coordenação do Colegiado de Curso;

VI 
-
o pedido de revisão será apreciado em reunião presidida pelo Coordenador do Colegiado de Curso, onde estarão presentes o Professor Coordenador do TCC, os professores membros do Colegiado do Curso e os professores membros da banca examinadora; não cabendo ao acadêmico recurso contra a decisão do Colegiado de Curso;

VII 
-
ao acadêmico que não comparecer a apresentação do trabalho, é dado o direito de protocolar justificativa na Secretaria Acadêmica Setorial e requerer nova data de apresentação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após o ocorrido.

Artigo 28
-
Não será aceito o TCC que apresentar as seguintes restrições.

I 
-
conter plágio comprovado pelo Professor Orientador;

II 
-
não cumprimento de todas as etapas e datas previstas no cronograma de atividades do TCC;

III 
-
ser elaborado sem o acompanhamento do Professor Orientador.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 29 
-
Os custos referentes a elaboração e apresentação do TCC ficam a cargo do acadêmico.

Artigo 30 
-
Os casos que suscitarem dúvidas serão resolvidos pelo Colegiado de Curso, e, quando necessário, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.
Artigo 31 
-
Este regulamento entra em vigor nesta data, com aprovação do Colegiado do Curso de Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR, revogadas as disposições em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 80/2006, de 12/12/2006.

